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médico para a prática de esportes.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO/2

DECRETA:

ARTIGO 1o - As academias e demais estabelecimentos de ensino e

prática das diversas modalidades esportivas deverão exigir, de seus alunos e

praticantes, a apresentação, anual, de um atestado médico de capacitação

física, para o esporte praticado.

ARTIGO 2o - Os estabelecimentos mencionados no artigo anterior

somente poderão matricular os seus alunos mediante a apresentação do

aludido atestado.

ARTIGO 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

São sobejamente conhecidos pela população em geral os grandes

benefícios que o esporte traz àqueles que o praticam.

O esporte é vida, o esporte é saúde.

A sua prática regular, entretanto, deve ser cercada de alguns cuidados

elementares recomendados, constantemente, pelos profissionais que atuam na

área da saúde.

Os médicos têm alertado à população no sentido de que se submetam a

um exame médico preventivo de avaliação física, sempre que pretenderem

praticar, regularmente, um esporte.

Desse modo as academias e demais estabelecimentos referidos devem

exigir a apresentação do mencionado atestado médico, como forma de

prevenir eventuais problemas de saúde, para os seus alunos e praticantes.

Ao reapresentarmos a presente propositura esperamos receber o apoio

dos nobres Pares desta Casa.
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